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DECRETO N° 676212025 
Data: 05/11/2025 

SÚMULA: Declara situação de emergência e 
excepcionalidade nos serviços de saúde do 
município de Três Barras do Paraná, e dá outras 
providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, prefeito 
municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que Ihe são conferidas por lei. 

Considerando a solicitação da Secretária 
Municipal de Educação, Of. N° 100/2025 e 04/11112025 Secretaria Municipal de 
Saúde 

DECRETA: 

Art. 1 0 . Fica declarada situação de emergência e 
excepcionalidade nos serviços de saúde do município de Três Barras do 
Paraná e autoriza a contratação, através de processo licitatório de 01(um (a) 
farmacêutico (a), limitando ao valor inicial do cargo efetivo. 

Art. 20 . Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

Gabinete, do Prefeito Municipal de Três Barras do 
Paraná, em 05 de novembro de 20 

GERSO RANCISCO USSO 
Prefeito Municipal 

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235 -1212 - CEP 85485 -003 - Três Barras do Paraná - PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 - Email: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br  


	Page 1

